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Prefeitura Municipal conclui
recapeamento da Rua Ipiranga
A Prefeitura, por meio da Se-

cretaria de Obras e Ser-
viços, � nalizou a obra de 
recapeamento da Rua Ipi-

ranga, uma das principais vias do 
centro da cidade. PÁGINA 3

Prefeitura realiza 
2ª Caminhada Azul 

e Rosa de Mairiporã

No último domingo, 11, a Prefeitura realizou a 2ª Caminhada Azul e 
Rosa de Mairiporã. O evento teve como objetivo conscientizar so-
bre a prevenção contra o câncer de mama e o câncer de próstata. 
PÁGINA 2

PÁGINA 4

Obra de
concretagem

é � nalizada
no Bairro

São Vicente

A Prefeitura, por meio da 
Secretaria de Obras e 
Serviços concluiu mais 
uma obra de manutenção 

de concreto. A Rua Primavera, lo-
calizada no Bairro São Vicente, 
recebeu a obra após reunião com 
os moradores, que solicitaram es-
sa melhoria. PÁGINA 3
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No último domingo, 11, a 
Prefeitura realizou a 2ª Ca-
minhada Azul e Rosa de 
Mairiporã. O evento teve 

como objetivo conscientizar sobre 
a prevenção contra o câncer de ma-
ma e o câncer de próstata. 

No local de concentração do 
evento, ao lado da Biblioteca Mu-
nicipal, a Prefeitura disponibilizou 

uma equipe da Secretaria de Saú-
de para realizar testes de PSA, que 
com uma pequena amostragem de 
sangue, serve para diagnosticar al-
terações na próstata. 

O público marcou presença e 
a ação arrecadou mais de 500 kg 
de alimentos que foram destina-
dos para o Fundo Social de Soli-
dariedade.

Prefeitura realiza 2ª Caminhada 
Azul e Rosa de Mairiporã

No último dia 9 de novem-
bro, a Prefeitura de Mairi-
porã, por meio da Secre-
taria do Meio Ambiente, 

realizou ação do “Projeto Caco - 
Fauna Silvestre de Mairiporã: Bio-
diversidade e Proteção”, onde 
mais de 55 alunos do infantil até o 
3° ano da Escola Municipal Nancy 
de Freitas Rolim foram contem-
plados com o teatro lúdico sobre a 
fauna silvestre de Mairiporã junto 
com Yoga dos Bichos.

O objetivo desta atividade é 
conscientizar as crianças sobre 
a importância de proteger a fau-
na silvestre e seu habitat, enfati-
zando a conduta que se deve ter 
com esses animais. Outro ponto 
importante é destacar a impor-
tância de não alimentá-los e nem 
atraí-los para próximo do ambien-
te domiciliar, considerando os pe-

rigos à que � cam expostos quan-
do se aproximam das residências 
e da cidade, como atropelamen-
tos, acidentes com a rede elé-
trica e com animais domésticos, 
entre outros. Assim como evitar 
a aproximação, uma vez que po-
dem ocorrer acidentes tanto com 
o animal em questão quanto com 
a pessoa que tiver contato. 

O projeto ressalta também a 
importância em não ter um ani-
mal silvestre como doméstico e 
contatar a Secretaria do Meio 
Ambiente ou a Polícia Ambien-
tal, em caso de animais silves-
tres feridos ou seus filhotes 
abandonados.

Secretaria do Meio Ambien-
te: (11) 4419-1004 / (11) 4604-
2321 / smamairipora@gmail.com

Policia Militar Ambiental: (11) 
2990-1120 / (11) 2990-1121

Prefeitura realiza ação do Projeto
Caco com alunos da rede municipal
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A Prefeitura, por meio da Se-
cretaria de Obras e Servi-
ços concluiu mais uma obra 
de manutenção de concre-

to. A Rua Primavera, localizada no 
Bairro São Vicente, recebeu a obra 
após reunião com os moradores, 
que solicitaram essa melhoria.

A obra vai garantir melhor aces-
so aos moradores do bairro, aces-
sibilidade aos pedestres, maior 
qualidade de vida aos moradores e 
pessoas que frequentam bairro. “A 
população pedia para que ele in-
tercedesse junto à prefeitura para 
que � zesse essa melhoria, porque 
essa rua na época de chuva é in-
trasitável para transporte escolar”, 
disse o prefeito Antonio Aiacyda.

Obra de concretagem é � nalizada 
no Bairro São Vicente

A Prefeitura, por meio da Se-
cretaria de Obras e Ser-
viços, � nalizou a obra de 
recapeamento da Rua Ipi-

ranga, uma das principais vias do 
centro da cidade. 

A obra vai garantir melhor aces-
so aos moradores e comerciantes da 
rua. “A Rua Ipiranga é uma rua que 
estava necessitando realmente ser 
recapeada por conta dos buracos 
que tinham aqui. Sou comercian-
te aqui e o pessoal reclamava mui-
to e felizmente está sendo atendida 
nossa reivindicação. Agradecemos 
o prefeito pelo feito”, a� rmou o co-
merciante Helio Martins.

A Secretaria executa o recape-
amento de diversas ruas do muni-
cípio. Para a realização das obras, o 
prefeito Antonio Aiacyda conseguiu 
um recurso de mais de R$ 2 milhões 
por meio de emenda parlamentar.

Prefeitura Municipal conclui
recapeamento da Rua Ipiranga
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Nesta semana, a Prefeitura 
fechou parceria para Mai-
riporã receber três etapas 
do Mountain Bike Festival, 

torneio chancelado pela União In-
ternacional de Ciclismo que garan-
te vagas no mundial da categoria. 
O evento será realizado no início de 
2019 nas dependências do Institu-
to Mairiporã. 

Representantes das empresas 
Caloi, Cannondale e Shimano, do 
ramo de ciclismo e organizadoras 
do evento, e o presidente da Con-
federação Brasileira de Ciclismo, 
José Luiz Vasconcelos, estiveram 
na reunião que selou a parceria. 
Além da organização do campe-
onato, as empresas ainda inves-
tirão para transformar Mairiporã 
no centro de referência em trei-
namento de ciclismo. Para isso, já 
estão em construção 3 novas pis-
tas de bicicleta e toda a estrutura 
necessária.

“Estamos investindo muito na 
prática esportiva nesta gestão. 
Trazer estes eventos deste por-
te para Mairiporã é importante pa-
ra engajar nossos munícipes com o 
esporte e também para alavancar 
o turismo, que gera emprego, ren-
da, e melhora a economia da nos-
sa cidade”, disse o prefeito Antonio 

Mairiporã receberá três etapas do 
Mountain Bike Festival em 2019

Organização do evento investirá na construção de um centro de referência em
treinamento de ciclismo para transformar Mairiporã na cidade da bike no Brasil

Aiacyda. “Além, é claro, dos impor-
tantes investimentos que serão re-
alizados aqui em benefício da po-
pulação”, completou. 

Entre o evento mundial e as 
obras, serão investidos cerca de 
dois milhões de reais na cidade. 
Serão inúmeras conquistas, com a 

elaboração de projetos sociais com 
crianças e o desenvolvimento do 
turismo esportivo.

A expectativa é que, até 2020, 
Mairiporã se torne a cidade da bike 
no Brasil, com os principais nomes 
do esporte treinando aqui, incluin-
do atletas que representarão o país 

nas Olimpíadas. 
A cidade ainda receberá a con-

venção mundial da Shimano e o 
lançamento da campanha de ma-
rketing da Caloi. Todas estas ações 
representarão avanços no esporte 
do município, além da geração de 
empregos e novos negócios.
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OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA

Comunicamos que Sr GILAMR ALVES DE JESUS, CPF 13671547820, RUA: JOSÉ MELCHIOR, 78 – VILA SABESP - MAIRIPORÃ/SP – CEP: 07600-000 
proprietário do veículo de  placas BUA 1261 Renavam 371760160 Município da Placa MAIRIPORÃ UF SP Marca VW/PARATI Cor VERDE Tipo AUTOMOVEL, 
Categoria  PERTICULAR, Espécie: PASSAGEIRO.
Estacionado irregularmente na: RUA PADRE CELESTINO ANDRÉ TREVISAN, 671 (OPSTO) Município de Mairiporã-SP – Cep: 07600-000.
Caracterizando veículo em situação de abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal nº 3.014 de 31 de Maio de 2.010 – Decreto 
nº 6.899 de 02/01/2014.
Fica notifi cado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 ( setenta e duas ) horas junto ao departamento de Trânsito – sito 
a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 – Cidade Jardim – Mairiporã-SP- Cep: 07600-000 – Fone ( 11 ) 4419-5577.
Sob pena de apreensão do veículo e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 08 de Novembro de 2.018
Daniel Augusto Ramos Ignácio

Secretario Municipal de Segurança Pública

Edital Nº 01/18
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SUPRIMENTO DE VAGAS

CMPC - Conselho Municipal de Política Cultural - Biênio 2017 – 2019.
Ronaldo Antônio da Silva, Secretário Municipal de Esportes, Cultura e Lazer, no uso de suas atribuições legais e na forma do que estabelece a Lei Municipal 
nº 3330 de 17 de dezembro de 2013, que cria o Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC, faz saber à população mairiporanense e classe artística 
que será realizado Processo Eletivo para suprimento de vagas no CMPC, em reunião ordinária do colegiado, no dia 26 de novembro de 2018, às 18h, nas 
dependências do Departamento de Cultura  – Rua Domingo Ortiz , 51 – Centro – Mairiporã/SP .Convocando os integrantes  abaixo citados:
• Yara Monica Barros- RG: 24.371.511-0;
• Daiene Camargo e Faro- RG: 49.796.785-6;
• Humberto do Lago Muller- RG: 32.767.767-3;
• Ricardo Massonetto- RG: 24.154.238-8;
• Raphael Cruz Lima- RG: 29.596.621-X.

ANEXO 1 – REGULAMENTO DO EDITAL

Art. 1º A Prefeitura Municipal de Mairiporã por meio da Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Lazer torna público os critérios que regulamentarão o 
Edital nº 01/18, referente ao Chamamento Público para Suprimento de Vagas - CMPC - Conselho Municipal de Política Cultural - Biênio 2017 – 2019, a saber:
a) Câmara de Expressões Artísticas – 2 representantes: 1 titular e 1 suplente.
Parágrafo Único – Os candidatos eleitos para suprir as vagas descritas neste artigo terão seu mandato coincidente com o dos demais conselheiros 
empossados em 2017.
Art. 2º O Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC é um órgão colegiado consultivo, normativo e deliberativo das políticas culturais. Ele tem como 
principal atribuição, com base nas diretrizes propostas pela Conferência Municipal de Cultura, participar da elaboração, acompanhamento, execução, 
fi scalização e avaliação das políticas públicas de cultura, consolidadas no Plano Municipal de Cultura.
Art. 3º Fica a cargo da Mesa Coordenadora do CMPC – composta por conselheiros integrantes da sociedade civil – a responsabilidade desse processo 
eletivo, podendo esta mesa decidir os casos omissos neste edital.
Art. 4º No dia 26 de novembro de 2018, às 18 horas, nas dependências do Departamento de Cultura – Rua Domingo Ortiz, 51 – Centro – Mairiporã/SP, 
será instalada a Reunião Ordinária para Eleição dos Novos Membros do CMPC - Biênio 2017 – 2019, de acordo com as vagas descritas neste regulamento.
Art. 5º O processo de credenciamento dos candidatos obedecerá aos seguintes critérios:
§ 1º Publicação de edital de convocação para a eleição das vagas disponíveis, com no mínimo 15 dias antes do pleito, em Órgão Ofi cial do Município, bem 
como nos demais meios de comunicação.
§ 2º O credenciamento de candidatos será realizado no dia  26 de novembro às 18h no mesmo local da reunião, e para tal, os candidatos deverão ter 
participado da conferência e fazerem parte da Câmara Técnica eleita na data, tendo participado inteiramente nos dois dias da conferência., devem estar  
portando, cédula de identidade (RG), qualquer comprovante de residência .
§ 3º Os candidatos precisarão estar presentes na Reunião Ordinária citada neste regulamento.
Art. 6º O processo de votação dos candidatos obedecerá aos seguintes critérios:
§ 1º Os candidatos terão um tempo de no máximo 3 (três) minutos para a sua apresentação;
§ 2º Em caso de candidatos únicos para o segmento pretendido, a eleição será por aclamação do plenário aos candidatos inscritos;
§ 3º Caso haja mais de um candidato para cada uma das vagas a serem preenchidas, será procedida eleição por contagem de votos, com votação aberta 
dos eleitores inscritos do segmento presentes na referida Reunião Ordinária;
§ 4º Será aclamado eleito aquele que obtiver maior número de votos dos representantes do segmento na presente Reunião Ordinária. Desde já, fi ca acordado 
que a idade será utilizada como critério de desempate no processo de escolha dos conselheiros, priorizando-se o de maior idade.
Art. 7º - Terminado o processo de eleição, a Mesa Coordenadora elaborará a ata da Reunião Ordinária, incluindo o resultado da eleição, que deverá ser 
assinada e encaminhada às autoridades competentes para as demais providências.

DECRETO Nº 8.655 DE 13  DE NOVEMBRO DE 2018

Dispõe sobre os valores de custo das edifi cações e de valores de terrenos para efeito de cálculo do Imposto Predial e Territorial 
Urbano – IPTU para o exercício de 2019 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, em conformidade com o artigo 
190, inciso VII, § 2º e artigo 208 § 2º da Lei 1.036/83 – Código Tributário Municipal, DECRETA:
Art. 1º Ficam alterados os valores venais constantes dos anexos I e II do Decreto nº 8.497, de 26 de dezembro de 2.017,  conforme  variação da UFM/M, 
que passará a vigorar conforme os anexos I e II, que fazem parte deste decreto.
Art. 2º Fica concedido o desconto de dez por cento sobre o valor do Imposto Predial e Territorial Urbano, aos contribuintes que optarem pelo pagamento à 
vista do Imposto Predial e Territorial Urbano do exercício de 2.019.
§ 1º O desconto será aplicado ao total do imposto, não incidindo sobre a Taxa de Coleta e Remoção de Lixo.
§ 2º Fará jus ao desconto o contribuinte que efetuar o pagamento até o vencimento da respectiva parcela única constante do boleto bancário.
Art. 3º O Imposto Predial e Territorial Urbano e respectiva Taxa de Lixo poderão ser pagos em até onze parcelas mensais e consecutivas, não podendo cada 
parcela ser inferior a R$ 64,23 (sessenta  e quatro reais e vinte e tres centavos).
Art. 4º Fica fi xado o dia vinte de fevereiro de 2.019, como data para pagamento da parcela única e primeira parcela, e  parcelas subsequentes conforme 
datas a saber: Março – 20/03/2019; Abril – 22/04/2019; Maio – 20/05/2019; Junho- 21/06/2019; Julho – 22/07/2019; Agosto – 20/08/2019; Setembro- 
20/09/2019; Outubro – 21/10/2019; Novembro – 20/11/2019 e Dezembro – 20/12/2019. 
Art. 5º O valor mínimo do Imposto Predial e Territorial Urbano será de R$ 129,12 (cento e vinte e nove reais e doze centavos).
Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Tibiriçá, em 13 de novembro de 2018
 
 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
 Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativa

ANEXO I

PADRÕES DAS EDIFICAÇÕES -  IPTU 2.019

RESIDÊNCIAS:

Tipo A – Luxo – código 01                                                                    

São edifi cações de estilo neoclássico, com acabamento de luxo, isoladas, geralmente com dois pavimentos; nelas, para os pisos e forro, utiliza-se concreto 
armado; contêm sala de recepção, sala de estar, sala de jantar, buffet, copa- cozinha completa com armários revestidos, três ou mais banheiros completo, 
apartamento para hóspede, amplo jardim decorativo, garagem para quatro ou mais carros.

Detalhes de acabamento: pisos, barras e peças de mármore; pintura a óleo batido ou massa plástica; esquadrias de madeira de lei; aparelhos sanitários 
especiais; luminárias artísticas em ferro batido, bronze ou cristal; assoalho de tacos de amendoim ou ipê, com desenhos especiais; escadas, balaustres 
e corrimão, decorados; vãos grandes preenchidos por caixilhos especiais de ferro ou alumínio, com vidros espessos, ou cristais; lareiras; decorações 
artísticas; canalização hidráulica de cobre, e demais instalações para o mais completo conforto.

Valor por metro quadrado em R$: 856,28

Tipo B – Fino – código 03

 São edifi cações com preocupação de estilos arquitetônico, isoladas, geralmente com dois pavimentos onde se nota o uso de concreto armado, ou misto, 
para o piso do andar superior e mesmo para o forro, contendo sala – living, sala de jantar, lavabo, copa – cozinha completa com armários embutidos,  
banheiros completos, jardim decorativo, edículas e garagem para dois ou mais carros.

Detalhes de acabamento: revestimento externo da fachada feito com materiais especiais como por exemplo, mármore, pedra, pastilha litocerâmica, ou 
equivalente; revestimento interno: acabamento fi no e esmerado; pintura à base de gesso, óleo, massa plástica, ou similar; tacos em desenho, pisos e 
escadas de mármore, granilite, cerâmica, pastilhas, ou material equivalente; azulejo branco ou colorido, de primeira qualidade, com altura superior a 2 m, na 
copa, cozinha e banheiro; peitoris e bancaletas de mármore; eventualmente lareira e outras instalações que proporcionam conforto; persianas ou venezianas 
de tipos especiais, com grade de ferro decorativas; caixilhos corrediços em grandes vãos; armários embutidos com revestimento interno; esquadrias de 
cabreúva, imbuía, ou outra madeira de lei, com bom acabamento.

                                                                                   Valor por metro quadrado em R$: 684,99

Tipo C – Médio – código 06                        

São edifi cações geralmente de dois pavimentos, semi – isoladas ou isoladas, com alvenaria de tijolos, contendo sala – living, dois ou três dormitórios com 
armários embutidos, banheiros, lavabo, edículas e jardim simples. Eventualmente, há abrigo para carros.

Detalhes de acabamento: revestimento externo de argamassa de cal e areia, ou massa raspada; aplicação de pedra, pastilha, ou similar na 
fachada principal; pisos externos de concreto simples e área junto a fachada com pedras, cacos de cerâmica, ou equivalente; revestimento 
interno: pintura de latex, ou meia têmpera, nas demais; azulejo até a altura de 1,50 m; tacos de peroba e pisos de cerâmica; venezianas e vitrôs 
comuns com grades de proteção na fachada; armários embutidos nas principais peças, sem revestimento interno; esquadrias de boa qualidade; 
instalação elétrica e hidráulica; banheiro completo, branco ou a cores, instalação completa de água fria, alem de água quente em algumas peças 
do banheiro e da cozinha; abrigo para carro.

                                                                                  Valor por metro quadrado em R$: 420,19

Tipo D – Modesto – código 08                                                                    

São edifi cações de um ou dois pavimentos, geminados ou semi isoladas, com alvenaria de tijolos contendo, geralmente, sala dois dormitórios, banheiro 
e cozinha.

Detalhes de acabamento: revestimento externo de cal e areia, com eventual existência de reduzidas aplicações de revestimento na fachada principal; pisos 
externos de concreto ou pedra, para ligação da edifi cação; revestimentos internos: pintura de látex de segunda;azulejo de  Segunda qualidade; ladrilhos 
hidráulicos na cozinha e no banheiro; tacos de peroba; venezianas e vitrôs comuns; ausência de grades de proteção; armários embutidos; instalação elétrica 
e hidráulica; banheiro com o máximo de duas peças.

                                                                                  Valor por metro quadrado em R$:  225,85

Tipo E – Proletário – código 11

 São edifi cações de padrão pobre, térreas, com alvenaria de tijolos, contendo geralmente dois cômodos, banheiro e cozinha.

Detalhes de acabamento: Revestimento externo de argamassa de cal e areia e fachada simples; pisos externos de pouca largura ao redor da edifi cação e 
inexistência de edículas; revestimento internos; caiação, pisos de tábuas ou tacos de peroba; predominância de ladrilhos hidráulicos; barras a óleo; ausência 
de lajes de concreto; forros de madeira ou estuque; venezianas comuns; porta de pinho de calha, ou outro tipo padronizado; instalações elétrica e  hidráulica; 
banheiro com o máximo de duas peças e aparelhos de segunda qualidade no corpo da edifi cação. 
                              
                                                                                 Valor por metro quadrado em R$:   180,65

APARTAMENTOS E CONJUNTOS COMERCIAIS:

Tipo A – Luxo – código 13
                                                                 
São edifi cações de luxuosos acabamentos, inclusive nos elevadores de serviço e sociais, possuindo apartamento de grandes dimensões por pavimento.

Detalhes de acabamento: pisos, barras e peças de mármore; pintura a óleo batido ou massa plástica; esquadrias de madeira de lei; aparelhos sanitários 
especiais; luminárias artísticas em ferro batido, bronze ou cristal; assoalho de tacos de amendoim ou ipê, com desenhos especiais; escadas, balaustres 
e corrimão, decorados; vãos grandes preenchidos por caixilhos especiais de ferro ou alumínio, com vidros espessos, ou cristais; lareiras; decorações 
artísticas; canalização hidráulica de cobre, e demais instalações para o mais completo conforto.
                                                                                              
                                                                               Valor por metro quadrado em R$:     856,28 

Tipo B – Fino – código 14                                                                     

São edifi cações com estrutura comum ou de laje de caixão perdido, com vários pavimentos, dotados de elevadores social e de serviço, de luxo. Halls de 
entrada com revestimentos especiais, com mármore, pastilhas, ou equivalente. Garagem com boxes. Jardim decorativo. Unidades habitacionais contendo 
sala-living, sala de jantar, três ou quatro dormitórios com armários embutidos, dois banheiros completos, lavabo, copa-cozinha com armários, dependências 
para empregados, lavanderia, área de serviço.

Detalhes de acabamento: pisos: tacos de madeira de lei, parquet, mármore, grés cerâmico, pastilhas granito polido, parquet vinículo, mosaico romano; 
revestimento: emboço e reboco, azulejos de primeira qualidade em cores, com arrematantes, pastilhas cerâmicas, mármore, material acústico, placas 
de gesso, etc...; soleiras e peitoris: mármore, granito; esquadrias com ferragens, madeira de lei, perfi lados de ferro pesados, alumínio, aço inoxidável 
e ferragens pesadas, ou de luxo; aparelhos sanitários de primeira qualidade, em cores, válvulas de descarga automática, de botão ou alavanca, metais 
cromados italianos ou similar, aço inoxidável; vidros: duplos, triplos, rayban, cristal temperado, instalações elétrica e hidráulica: água quente e fria, luz, 
força, telefone, minuteira, antenas de rádio e televisão; pintura: forros com pintura lavável, paredes com massa corrida, pintura a óleo, plástico, esmalte 
em esquadrias, verniz.   

Valor por metro quadrado em R$:     684,99

Tipo C – Médio – código 15

São edifi cações com estrutura comum, lajes maciças de quatro ou mais pavimentos, incluindo o térreo, dotados de elevadores. Halls de dimensões médias 
com revestimentos especiais em pequenas áreas. Há garagem no pátio, para estacionamento de carros. São unidades habitacionais contendo sala-living 
dois ou três dormitórios com armários embutidos, banheiro com o máximo de três peças, copa-cozinha, dependência para empregada, área de serviço e 
lavabo.

Detalhes de acabamento: pisos: tacos de madeira ou assoalhado de tábuas corridas, ladrilhos cerâmicos, granilite; revestimento: emboço e reboco, azulejos 
com qualidade, pastilhas cerâmicas; forros: lajes de concreto, revestida; soleiras e peitoris: granilite ou equivalente; esquadrias com ferragens, madeira, 
perfi lados de ferro médios e ferragens médias; instalações hidráulica e elétrica: água fria e quente, luz, força,  telefone e campainha; aparelhos sanitários 
de primeira qualidade, em branco, caixa de descarga embutida ou válvula de descarga automática,  pintura: latex ou pintura lavável á base de água, óleo ou 
plástico, esmalte ou meio esmalte em esquadrias, verniz.

Valor por metro quadrado: R$ 421,92

Tipo D – Modesto – código 16

São edifi cações que possuem estrutura comum de lajes maciças, quatro pavimentos, inclusive o térreo, e sem elevadores. Halls de dimensões reduzidas, 
com ausência de decoração. Contêm sala, um ou dois dormitórios, banheiro com o máximo de três peças, cozinha e área de serviço.

Detalhes de acabamento: Pisos: tacos de peroba, cerâmica simples, ladrilhos hidráulicos, pintura com uma demão, barra lisa,  ladrilho hidráulico; esquadrias 
com ferragens,  madeira ou material prensado, perfi lados leves de ferro, ou ferragens leves; instalações elétrica e hidráulica: água fria, luz, força, telefone, 
campainha; aparelhos sanitários de Segunda qualidade, brancos, caixa de descarga externa, metais niquelados lisos; vidros: simples ou duplos, fantasia; 
pintura: caiação e meia têmpera em forros e paredes, caiação externa, óleo em esquadrias.
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Valor por metro quadrado em R$:   225,85

COMÉRCIOS:

Tipo A – Fino – código  02

Pisos de ladrilhos cerâmicos ou tacos de peroba. Barra de azulejo de primeira qualidade, branco ou em cores. Forro de gesso, às vezes com molduras e 
decorações . Portas com grade de ferro. Instalação hidráulica e elétrica. Finos aparelhos de iluminação, com toalete para senhoras, lavatórios, W.C. e bidês, 
e para homens, lavatórios, W.C. e mictórios. Pintura a óleo ou massa plástica. Decorações artísticas.

                                                                               Valor por metro quadrado em  R$:    856,28

Tipo B – Médio – código 10

Pisos de ladrilhos hidráulico. Barras de azulejo branco ou estuque lúcido. Forro de laje ou de madeira. Em geral, as portas são de ferro ondulado e as janelas 
têm caixilhos de ferro, fi xos ou basculantes; há instalações hidráulica e elétrica; os sanitários possuem lavatório, W.C. e mictório. Às vezes, há mezanino. 
A pintura é feita de latex.

                                                                               Valor por metro quadrado em R$:     421,92

Tipo C – Modesto – código 12

Os pisos são de ladrilhos hidráulicos ou cimentado, com barra lisa de cimento ou óleo e forro de pinho; há instalações elétrica e hidráulica; os sanitários 
possuem lavabo, W.C., pintura de têmpera ou similar. 

                                                                                  Valor por metro quadrado em R$:  252,95

INDÚSTRIAS:

Tipo I – Fino – código 04

São edifi cações de um ou mais pavimentos, com estrutura em concreto armado, ou aço, para vencer grandes vãos. Cobertura de fi brocimento, ou amianto-
cimento, corrugada. Forros de estuque. Paredes revestidas com barras impermeabilizadas por azulejo, inclusive nas instalações sanitárias. Fachadas 
com caixilhos de ferro, basculantes, e revestimentos especiais. Instalações hidráulica e elétrica. Ar condicionado. Aparelhos de iluminação artifi cial, 
fl uosrescente. Pisos com embasamentos e estruturas próprias para apoio e fi xação de maquinas. Instalações e acessórios independentes. Divisões internas 
para escritório, laboratório, etc. Pintura: meia têmpera, óleo, ou similar.

                                                                                Valor por metro quadrado em R$:    496,37

Tipo II – Médio – código 05

São edifi cações de um pavimento, com estrutura de concreto armado, ou alvenaria de tijolos, com vãos médios, tendo pé direito de 4 m. A cobertura é de 
fi brocimento ou telha, com lanternim. Revestimento com argamassa de cal e areia. Barra lisa de cimento. Piso de concreto, reforçado. Fachada simples com 
caixilhos de concreto ou ferro, fi xos ou basculantes, com vidros simples. Instalações elétrica e hidráulica. Divisões internas para escritório, laboratórios, etc. 
Sanitários de boa qualidade. Pintura: caiação ou meia têmpera.

                                                                              Valor por metro quadrado em R$:      446,74

Tipo III – Modesto – código 07

São edifi cações com estrutura de alvenaria de tijolos com cintas de amarração, cobertas de telhas de barro ou fi brocimento, sem lanternim. Revestimento 
com argamassa de cal e areia. Barra lisa de cimento. Piso de cimento ou concreto simples. Instalações elétrica e hidráulica. Sanitários simples. Pintura: 
caiação.

Valor por metro quadrado em R$:     409,53

Tipo IV -  Barracões e Ofi cinas – código 09

Construção de pilares de concreto, alvenaria ou madeira, pisos com ou sem revestimento e acabamento simples.     
 
                                                                               Valor por metro quadrado em  R$:    161,28

ANEXO II  
Tabela de preços por metro quadrado do terreno para fi ns de apuração do valor venal  

do Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana (I.T.U/2.019)  
DISTRITO SETOR QUADRA LOTEAMENTO/LOGRADOURO R$ 

1 10 1 Rua Padre Vairo 238,64
1 10 1 Rua Motomo Maeda 417,66
1 10 1 Rua Boa Ventura Pinto da Silva 417,66
1 10 1 Praça do Rosário 477,34
1 10 2 Rua XV de Novembro 477,34
1 10 2 Rua Zinho Marques 357,99
1 10 2 Rua Cel. Fagundes 477,34
1 10 2 Praça do Rosário 477,34
1 10 3 Rua XV de Novembro 477,34
1 10 3 Rua Zinho Marques 357,99
1 10 3 Rua Cel. Fagundes 477,34
1 10 3 Travessa Antonieta Cirilo Spada 357,99
1 10 4 Rua Cel. Fagundes 477,34
1 10 4 Travessa Antonieta Cirilo Spada 357,99
1 10 4 Rua XV de Novembro 477,34
1 10 4 Travessa Francisco F. da Silva 357,99
1 10 5 Rua Cel. Fagundes 477,34
1 10 5 Rua Zinho Marques 357,99
1 10 5 Avenida Tabelião Passarella 596,65
1 10 5 Avenida Antonio de Oliveira 298,35
1 10 6 Avenida Tabelião Passarella 596,65
1 10 6 Rua Cel. Fagundes 477,34
1 10 6 Rua Zinho Marques 357,99
1 10 3 Rua Nicolau Antonio Brilha 477,34
1 10 7 Avenida Tabelião Passarella 596,65
1 10 7 Rua Nicolau Antonio Brilha 477,34
1 10 7 Rua Padre Vairo 238,64
1 10 7 Rua Boa Ventura Pinto da Silva 477,34
1 10 8 Avenida Nipo Brasileira 214,78
1 10 8 Rua Professora Maria Antonieta Vaz 202,86
1 10 8 Avenida Tabelião Passarella 596,65
1 10 9 Rua Francisco Antonio Brilha 214,78
1 10 9 Rua Zinho Marques 238,64

1 10 9 Rua Ilda Morelato da Silva 178,99
1 10 9 Rua João Brilha Netto 178,99
1 10 9 Avenida Tabelião Passarella 596,65
1 10 9 Avenida Antonio de Oliveira 298,35
1 10 10 Avenida Tabelião Passarella 596,65
1 10 10 Rua Duque de Caxias 238,64
1 10 10 Rua Cel. Fagundes 477,34
1 10 10 Avenida Antonio de Oliveira 417,66
1 10 10 Praça Bento Oliveira Nascimento 357,99
1 10 11 Rua XV de Novembro 477,34
1 10 11 Rua Cel. Fagundes 477,34
1 10 11 Travessa Francisco Feliciano. F. Silva 357,99
1 10 11 Praça Bento Oliveira Nascimento 357,99
1 10 12 Rua Cardoso Cesar 238,64
1 10 12 Rua XV de Novembro 477,34
1 10 12 Rua Pio XII 238,64
1 10 12 Trav. Francisco Galrão de França Sobrinho 357,99
1 10 13 Avenida Tabelião Passarella 596,65
1 10 13 Rua Duque de Caxias 238,64
1 10 13 Rua Ipiranga 357,99
1 10 13 Rua Capitão Cândido Galrão 238,64
1 10 13 Praça Bento Oliveira Nascimento 357,99
1 10 14 Avenida Tabelião Passarella 596,65
1 10 14 Avenida Antonio de Oliveira 298,35
1 10 15 Avenida Tabelião Passarella 596,65
1 10 15 Rua Capitão Cândido Galrão 238,64
1 10 16 Rua Capitão Cândido Galrão 238,64
1 10 16 Rua Ipiranga 357,99
1 10 16 Rua Cel. Octávio Azeredo 238,64
1 10 16 Travessa Francisco de Oliveira 143,20
1 10 17 Rua dos Expedicionários 143,20
1 10 17 Rua Domingos Ortiz 119,33
1 10 17 Rua Norberto Antonio Moraes 119,33
1 10 17 Rua Pio XII 178,99
1 10 18 Rua XV de Novembro 477,34
1 10 18 Rua Cardoso Cesar 238,64
1 10 18 Rua Pio XII 238,64
1 10 18 Trav. Francisco G. França Sobrinho 357,99
1 10 19 Rua Dom José Maurício da Rocha 238,64
1 10 19 Travessa Antonio das Neves 178,99
1 10 19 Rua XV de Novembro 477,34
1 10 19 Rua Olavo Bilac 238,64
1 10 20 Rua Olavo Bilac 238,64
1 10 20 Rua Motomo Maeda 417,66
1 10 20 Rua São Paulo 178,99
2 11 1 Estrada Dr. Alípio Leme 119,33
2 11 1 Rua Professor Alberto Salotti 143,20
2 11 1 Rua Jorge Hallak 119,33
2 11 2 Rua Jorge Hallak 119,33
2 11 2 Rua Cesário Alves Pinto 119,33
2 11 2 Rua Pedro Kvint 119,33
2 11 4 Rua Vereador Tadafumi Harada 178,99
2 11 4 Rua João Antonio Brilha 178,99
2 11 4 R. Cabo Benedito de Souza Ramos 119,33
2 11 4 Rua Professor Alberto Salotti 143,20
2 11 5 R. Cabo Benedito de Souza Ramos 119,33
2 11 5 Rua Cesário Alves Pinto 119,33
2 11 5 Rua João Antonio Brilha 178,99
2 11 5 Rua Professor Alberto Sallotti 143,20
2 11 7 Rua Cesário Alves Pinto 119,33
2 11 7 Rua Paulino A. Pinto 119,33
2 11 8 Rua Jorge Hallak 119,33
2 11 8 Rua Professor Alberto Salotti 143,20
2 11 8 Rua Cesário Alves Pinto 119,33
2 11 8 Rua Pedro Kvint 119,33
1 18 01/02/2009 Alameda Dona Sinharinha 178,99
1 18 5 Rua Dr. Ozilde Albuquerque Passarella 178,99
1 18 “””” Rua Vereador Tadafumi Harada 178,99
1 18 3 Alameda Dona Sinharinha 143,20
1 18 4 Rua Dr. Ozilde Albuquerque Passarella 143,20
1 18 4 Rua Elídia Pereira da Silva 143,20
1 18 4 Rua Salomão Chamma 143,20
1 18 4 Alameda Dona Sinharinha 143,20
1 18 5 Rua Salomão Chamma 143,20
1 18 5 Rua Dr. Ozilde Albuquerque Passarella 143,20
1 18 5 Rua Aureliano Guimarães 143,20
1 18 5 Rua Elídia Pereira da Silva 143,20
1 18 6 Rua Aureliano Guimarães 143,20
1 18 6 Rua Dr. Ozilde Albuquerque Passarella 143,20
1 18 6 Rua Elídia Pereira da Silva 143,20
1 18 6 Rua Vereador Tadafumi Harada 143,20
1 18 8 Rua Raimundo José Cervenka 143,20
1 18 8 Rua Jamil Salomão Jorge Chamma 143,20
1 18 10 Rua Dr. João Nicolau Chamma Neto 143,20
1 20  Vila Nova Juquery 143,20
1 30  Jardim Mairi 143,20
1 40  Jardim Galrão 143,20
2 20  Vila Nova Juquery 143,20
2 21  Parque Cabreúva 47,73
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2 30  Jardim Mairi 143,20
2 33  Vila Ipanema 143,20
2 40  Jardim Galrão 143,20
2 41  Jardim Leonor 119,33
3 11  Rua João A. Brilha/R. Paulino A. Pinto/Rua Alexandrino Pereira e Faro 83,52
3 12  Vila Rosa 54,90
3 13  Jardim Primavera – 1 Dec. 239/71 31,02
3 14  Jardim Primavera – 2 Dec. 241/71 9,55
3 15  Jardim Residencial Socimar 31,02
3 17  Espólio de Laura B. do Nascimento 19,09
3 18  Mariano Gomes de Moraes e outros 11,93
3 19  Tannus Georges Afi f- Pico Olho D’ Água 9,55
3 20  Vila Nova Juquery 35,81
3 21  Bairro Ecológico Sierra Madre 23,86
3 23  Michelângelo de Villa e/ou Dec. 639/75 7,16
3 25  Jardim Carpi 42,96
3 26  Jardim Fernão Dias 28,64
3 27  Vila Alexandrina 23,86
3 28  Posto Barragem-Texaco-Weril 11,93
3 28  João Sebastião Magalhães e outros 11,93
3 29  Jardim Pinheiral 14,32
3 30  Jardim Mairi 59,66
3 31  Jardim Esperança 23,86
3 32  Jardim Oliveira 54,90
3 33  Vila Ipanema 59,66
3 34  Pedro Motta de Oliveira Castro 7,16
3 45  Chácaras Mirim 14,32
3 46  Bairro Luiz Fagundes (Lotes da Weril) 11,93
3 47  Bairro Moinho – Itaboraí Rolim 9,55
3 48  Benedito Ferreira e outros 9,55
3 49  Aparecido Franco de Almeida e outra 11,93
3 50  Espólio de Antônio D’ Agostinho e ou 7,16
3 51  Paulo Sérgio Prestes 19,09
3 52  Arlindo Aparecido Rúbio 19,09
3 54  Vila Alexandrina II 19,09
3 55  Júlia Maria da Silva 11,93
3 60  Delcides Thomaz Pereira – Sítio M. Lucrécia 19,09
3 61  Francisco João de Faria – Proc.1.512/88 14.945,83 m2 - Bairro Lavapés 7,16
3 62  Parque da Represa 47,73
3 63  Maria das Graças Campos Magalhães Aluani 16,70
3 64  Quinta dos Carvalhos 35,81
3 65  Jardim Nery 16,70
3 66  Estância Santo Antônio 19,09
3 67  Portal Casa Grande 11,93
3 68  Parque Náutico da Cantareira 1ª Secção 23,86
3 69  Jardim Esther - 2ª Gleba 47,73
3 70  Jardim Esther - 1ª Gleba 42,96
3 71  Vila Santo Agostinho 42,96
3 72  Bairro Lavapés – Espólio de Benedito J. da Silva 42,96
3 73  Vila Popular 16,70
3 74  Jardim Suisso 28,64
3 75  Ilidio José Pereira 11,93
3 76  Jardim Narayama 19,09
3 77  Recanto Vista Alegre 47,73
3 78  Dorival Pereira e Faro 7,16
3 79  Zenóbio Pereira e Faro 7,16
3 80  Nelson Lopes Pereira 7,16
3 81  Joanina Ruffolo 14,32
3 82  Arlindo Carpi e/ou 16,70
3 83  Koitiro Yoshida - Alv. Desm.Proc.3.690/77 47,73
3 84  Geraldo Mariano / Chácara Arantes 35,81
3 85  Parque Bariloche 19,09
3 86  Chácara das Rosas 19,09
3 87  Jardim Santana 16,70
3 88  Jardim Odorico Pereira 31,02
3 89  Jardim Henrique Martins 42,96
3 90  Residencial Nova Mairiporã 23,86
3 91  Espólio de Saturnino I. da Silva - Lei 940/77, 975/82 9,55
3 92  Jardim Residencial Dona Alice Silva Oliveira 35,81
3 93  Arlindo Branco Ferreira 9,55
3 94  Edésio Conceição Santos e outros 7,16
3 95  Lamartine Leonel 7,16
3 96  Telesp – Bairro Barreiro - Proc. 611/83 23,86
3 97  Arthur Andrade Filho 11,93
3 98  Bengt Oskar Lemmart Warbor 9,55
3 99  Mairiporã - Ind.e Com. Papel Papelão Ltda 14,32
4 1  Delvi Junias Berger – Dec. 637/75 7,16
4 2  Delemar Rodrigues Gomes - Lei 641/75 7,16
4 3  Parque Residencial San Fernando 7,16
4 4  Escócia da Cantareira 11,93
4 5  Juvenil Almeida Cardoso 11,93
4 06.-1  Alfredo Henrique Fernandes – Proc.1.757/77 9,55
4 06.-2  José de Almeida 9,55
4 7  Jardim Celeste 38,19
4 8  Parque Residencial Sossego – Lei 602-A/74 14,32
4 9  José Thiago A Rizzo – Bº Palmeiras - Dec.635/75 Gleba A 7,16
4 10  Chácaras Lago Alpino 9,55
4 11  Jardim Terrcasa 11,93
4 12  Jardim Augusto Coimbra 11,93

4 13  Chácaras São Jorge 16,70
4 14  Sítio Santa Izabel – Chácara São João 21,48
4 15  Jardim Presidente 14,32
4 16  Recanto do Céu Azul 16,70
4 17  Parque Imperial da Cantareira 52,49
4 18  Ernesto Tuma – Espólio – Decr.726/76 7,16
4 19  Recanto do Rio Acima 9,55
4 20  Chácara Belvedere – Lei 495/72 9,55
4 21  Afonso Esteves - Chácara Santa Fé 23,86
4 22  Jardins 5 Lagos de Santa Maria 35,81
4 23  Parque Suíço da Cantareira 35,81
4 24  Jardim Flor de Bragança 11,93

4 25  
Estância Granada – Guilherme Lago Rodrigues e outros – Cancelado Proc. 
13.315/2005

#VALOR!

4 26  Parque Residencial Encosta da Cantareira 23,86
4 27  Parque Votorantim 14,32
4 28  Canadá Village 35,81
4 29  Bairro Jundiaizinho – Granja São José 21,48
4 30  Villa Rica 59,66
4 31  Jardim São Gonçalo 71,58
4 31  Chácaras São Gonçalo 16,70
4 32  Campos de Mairiporã 1ª Gleba 47,73
4 33  Campos de Mairiporã 2ª Gleba 47,73
4 34  Vale das Flores 31,02
4 35  Parque Petrópolis Paulista 28,64
4 36  Jardim da Montanha 35,81
4 37  Vila Renascença 28,64
4 38  Jardim da Serra 14,32
4 39  Alpes da Cantareira 47,73
4 40  Campos de Mairiporã 3ª Gleba 23,86
4 41  Bosque da Inspiração 28,64
4 42  Jardim Iporã 19,09
4 43  Floresta Negra 9,55
4 44  Chácaras Hortolândia 16,70
4 45  São Gabriel das Jaboticabeiras 11,93
4 46  Jardim Zilman 47,73
4 47  Chácaras Dom Bosco 14,32
4 48  Jardim Maria Antonina 16,70
4 49  Chácaras da Serra 11,93
4 50  Sausalito 35,81
4 51  Parque Petrópolis Paulista 3 ª Secção 28,64
4 52  Parque Teresópolis Paulista 35,81
4 53  Parque Friburgo 1ª,2ª,3ª e 4ª Seção 35,81
4 54  Parque Novo Hamburgo 1ª, 2ª e 3ª Secção 35,81
4 55  Parque Petrópolis Paulista 5ª Secção 35,81
4 56  Beverly Hills Park 47,73
4 57  Jardim Serra da Cantareira 38,19
4 58  Quinta da Boa Vista 35,81
4 59  Parque Cerros Verdes - Lei 615/75 23,86
4 60  Vila Machado 1ª Gleba 42,96
4 61  Sertão Grande da Serra 11,93
4 62  Parque Petrópolis Paulista 4ª Secção 28,64
4 63  Chácaras das Lavras 4,77
4 64  Áustria da Cantareira 23,86
4 65  Recanto do Lago 16,70
4 66  Refúgio da Serra – Dec. 638/75 42,96
4 67  Parque Itatiaia Paulista 35,81
4 68  Parque do Lago 11,93
4 69  Sausalito Sul 23,86
4 70  Recanto Namorada do Lago 16,70
4 71  Alpes de Mairiporã - Dec. 650/75 23,86
4 72  Parque Naútico Cantareira - Gleba A 7,16
4 73  Chácaras Colonial da Cantareira 7,16
4 74  Sausalito Portal 3 21,48
4 75  Chácaras Bela Vista 47,73
4 76  Bom Jesus da Capela da Terra Preta 28,64
4 77  Chácaras Nossa Senhora de Fátima 11,93
4 78  Hortôlandia – Lotes 11,93
4 79  Altos da Cantareira - Dec. 644/75 - 1ª Secção 16,70
4 80  Jardim Samambaia 35,81
4 81  Jardim Irara Branca 47,73
4 82  Jardim Paraíso 9,55
4 83  Parque da Bela Vista 11,93
4 84  Bairro Residencial “Village” 28,64
4 85  Jardim Lago da Cantareira 33,41
4 86  Fazenda São Vicente 4,77
4 87  Bairro Palhinha 26,26
4 88  Jardim Olympo 14,32
4 89  Mil Flores 9,55
4 90  Chácaras Veraneio 16,70
4 91  Bairro Caraguatá - José S. Meireles 52,49
4 92  Chácaras Corumbá 7,16
4 93  Oásis Paulista 7,16
4 94  “Haras El Pasos” 47,73
4 94  “Haras El Pasos” Quadras X.T.U.V 19,09
4 94  “Haras El Pasos” Quadras Y.W.Z 19,09
4 95  A . Fazenda da Cantareira 14,32
4 97  Bairro Rancho Grande - Richard Leslei Huber 23,86
4 98  Campos da Cantareira 52,49
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4 99  Chácaras Lenci Flora 52,49
5 1  João Antônio Garcia - Dec. 724/76 7,16
5 2  “Prince II” 9,55
5 3  Parque Lagoa do Barreiro 16,70
5 4  Hakuji Yokomizo - Decreto 466/74 11,93
5 5  “Frederich Le Roy Sherman” - Dec. 680/76 7,16
5 6  Edmundo Sansone - Dec. 928/77 7,16
5 7  Residencial Reserva da Serra 35,82
5 8  Antônio Dib Assad - Sítio Morada das Flores 19,09
5 9  Altos da Cantareira - 4ª Secção 16,70
5 10  Antônio Pereira da Silva 9,55
5 11  José S. Pinheiro e Oscar Fagundes 9,55
5 12  Maçar Seriama 35,81
5 13  Teruo Shimura - Décio P. Araújo 9,55
5 14  Alberto Francisco de Oliveira 9,55
5 15  Norma Caramico - Dec. 730/76 42,96
5 16  João Barbosa Netto - Dec. 753/76 19,09
5 17  Juvenal de Oliveira - Dec. 461/74 11,93
5 18  Dr. Ezar Zacarias André 9,55
5 19  Antero Félix da Silva e outro 9,55
5 20  Parque Petrópolis Paulista - 7ª Secção 71,59
5 21  Suíça da Cantareira 71,59
5 22  Parque Petrópolis Paulista - 9ª Secção 9,55
5 23  Parque Petrópolis Paulista - 10ª Secção 14,32
5 24  Recanto Vila Velha 52,49
5 25  Champs Elysées Village 28,64
5 27  Ypeville 21,48
5 28  Portal das Colinas 16,70
5 29  Colinas de Mairiporã I 28,64
5 30  Núcleo Residencial Terra Preta 59,66
5 31  Jardim Sandra I 28,64
5 32  Jardim Maria Eugênia 23,86
5 33  Quintal do Sol 9,55
5 34  Jardim Suely 7,16
5 35  “Mont Blanc” 7,16
5 36  Espólio de Arthur Giraldes Veiga e outros (Conj. Residencial Com. Gramado) 7,16
5 37  Colinas da Cantareira 7,16
5 38  Morro Verde da Cantareira 23,86
5 40  Bairro Morro Vermelho 16,70
5 41  Mirante do Lago Azul 11,93
5 42  Portal “Chanteclair” 7,16
5 43  Romeu Rodrigues de Camargo 9,55
5 44  Jardins de Mairiporã I 11,93
5 45  Sítio Pedra da Figueira 7,16
5 46  Richard Leslie Huber e ou 11,93
5 47  Chácara dos Eucaliptos 9,55
5 48  Jardim Capuavinha 23,86
5 49  Chácaras Verdes da Cantareira – Portal I e II 14,32
5 50  Alpes da Cantareira 5ª Secção 47,73
5 51  Sítio Beija Flor 47,73
5 52  Sítio do Sabiá 47,73
5 53  Mário Masetti - Dec. 754/76 23,86
5 54  Roberto Catena e Belizário Albuquerque 7,16
5 55  Antônio José de M. Machado e ou – Dec. 786/76 11,93
5 56  Vila Machado 2ª Gleba 14,32
5 57  Egon Walther Gattermayer - Lei 684/76 21,48
5 58  Niels Erik Hedeager - Lei 678/76 – Ovídio Lefebvre – Bairro Caceia 7,16
5 59  “Prince I” 28,64
5 60  Recanto Arsil 28,64
5 61  Sami Issa Karam e José P. Calsada 7,16
5 62  Parque Residencial Cantareira 23,86
5 64  Anésio Barbosa e outro 7,16
5 65  David Martins de Miranda - Dec. 671/76 47,73
5 66  Refúgio Alpino 23,86
5 67  Flávio Ramos Gianesella - Dec. 665/76 9,55
5 69  Pedro Pelliciari Dec. 834/77 16,70
5 70  Colinas de Mairiporã II 31,02
5 71  Augusto Coimbra – Lei 672/75 7,16
5 72  Jardim Gibeon 16,70
5 73  Parque Dinamarca 19,09
5 74  Nelson Porto e outro 7,16
5 75  Cândido Gomes Pedroso 7,16
5 76  Tókio Kimura 11,93
5 77  Jardim “Mon Chateau” (Nelson F. Silva) 7,16
5 78  Paraíso da Cantareira 11,93
5 79  Alcalá da Serra 9,55
5 80  Parque Náutico da Cantareira - Glebas 3, 4 e 5 7,16
5 81  Núcleo São Vicente 16,70
5 82  Parque dos Ipês 31,02
5 83  Antônio P. Carvalho - Dec. 914/77 7,16
5 84  Jardim Valéria Simone 7,16
5 85  Roberto Garcia - Decreto 852/77 7,16
5 88  Jardim de Mairiporã II 11,93
5 89  Jardim Mairiporã - Represa I e II 26,26
5 90  Jardim dos Jacarandás 35,81
5 91  Jardim “Sun Valley” 11,93
5 92  Jardim Lúcia 16,70
5 93  Jardim Mediterrâneo 14,32
5 94  Cerros de Mairiporã 11,93

5 95  Parque Nova Suíça 7,16
5 96  Lago Alpino - Empr. Imobiliário - Dec. 903/77 7,16
5 97  Mirante da Mantiqueira I 19,09
5 98  Keinichi Uenojo - Lei 798/78 Kazumitsu Uenojo 11,93
5 99  Baía Branca (Joaquim J. da Silva e outro) 28,64
6 1  Chácaras Canário Belga – Cancelado Proc. 11.961/2009 4,77
6 2  Parque das Árvores 9,55
6 3  Parque das Fontes 11,93
6 4  Parque Germânia 11,93
6 5  “Village” Graziela 16,70
6 6  Parque Náutico da Cantareira - Gleba B 16,70
6 7  Georg Daxer - Lei 779/78 19,09
6 8  Espólio de João Gonçalo - Lei 787/78 28,64
6 9  Zoraide Gomes - Lei 704/76 – B. Terra Preta 7,16
6 10  Estância Monte Verde 7,16
6 11  Miguel Munhoz Bonilha - Lei 782/78 14,32
6 12  Parque Florestal Marciano 7,16
6 14  Rio Abaixo Adm. Bens Ltda.(Chácara Mira Flor). 19,09
6 15  David Simonovith - Dec. 915/77 7,16
6 16  Cit. Pav. E Terraplanagem Ltda - Lei 801/78 4,77
6 17  Valdemar Cardoso e outro - Dec. 929/77 7,16
6 18  Jardim Okinaga 9,55
6 19  Vales da Cantareira 14,32
6 20  Carmelina O. Mesiara - Lei 832/79 7,16
6 21  Durvalino de A . Cardoso - Dec.1.138/79 59,66
6 22  João Guilherme Hipólito - Lei 833/78 7,16
6 23  Jardim Sol Nascente 16,70
6 24  Nabil Antônio El Khouri e outros 7,16
6 25  Parque Náutico da Cantareira – 2 Secção 16,70
6 26  Pascoalino Cortez – Lei 854/79 7,16
6 27  Jardim Spada 11,93
6 28  “Bourg Privée” - Helena Peterlini Rolim 28,64
6 29  Interlagos “Village” 14,32
6 30  Manoel Malanga - Lei 818/78 7,16
6 31  Eronova Participações Ltda - Lei 844/79 4,77
6 32  Remanso 14,32
6 33  Renato de M. Camargo e outros 35,81
6 34  Fazenda São Vicente II - Roberto Catena - Lei 331/67 11,93
6 35  Jardim São Francisco I 71,59
6 36  Jardim Sandra II 14,32
6 37  José Luiz Martin - Lei 881/80 - Josué Kikuo Mugi 7,16
6 38  Jardim Azaléia 11,93
6 39  Jardim Vista Linda 7,16
6 40  Paineira de Mairiporã 11,93
6 42  Espólio de João Rodrigues Barbosa e outro 7,16
6 43  Residencial Belópolis 14,32
6 44  Sitio São Vicente 11,93
6 45  Conjunto Residencial Mantiqueira 14,32
6 46  Jardim das Flores 9,55
6 47  Vila Monte Azul 11,93
6 48  Chácara do Rio Verde 14,32
6 49  Jardim Maria Fernanda 16,70
6 50  Jardim da Nascente do Sol 11,93
6 51  Recanto Ouro Verde 14,32
6 53  Espólio de Hilário F. da Silva e outra Decreto 1.404-A/81 - Lei 1.013/83 7,16
6 54  Lago do Imperador 9,55
6 55  Jardim Santa Branca 14,32
6 56  Mirante da Mantiqueira II 7,16

6 57  
Mitra Diocesana Bragança Paulista - Bairro dos Remédios - Lei 941/82 
_João Violin Belão 

7,16

6 58  Espólio de Joaquim de Almeida – Bairro do Rosário 7,16
6 59  Jardim Bela Vista 14,32
6 60  Jardim São Francisco II 59,66
6 61  Jardim da Lagoa 23,86
6 62  Jardim Pereira 16,70
6 63  Hakuji Yokomizo e outro – Lei 941/82 11,93
6 63  Residencial I, II e III (Bairro Terra Preta) 29,34
6 65  Iracema Albrechet Ferrazzi 7,16
6 66  Oswaldo Garcia - Lei 908/81- Gecélia Rodrigues Leite 7,16
6 67  Jardim Cardoso 11,93
6 68  Estância “Lady” Eliza 9,55
6 69  José Fernandes de Lima Filho -Terra Preta Lei 941/82 7,16
6 70  Cabreúva e outros - Dec. 521/75 7,16
6 71  Jardim América I 11,93
6 72  Jardim América II 11,93
6 73  Valdomiro Vaz de Faria - Bairro dos Remédios 7,16
6 74  Carmen Farah Faria e outros 7,16
6 75  José Efi gêncio da Silva e ou – Lei 976/82 7,16
6 76  Antônio Pereira Bueno Lei 972/82 -Mª Francisca Bueno 7,16
6 77-01  Salvador Gimenez - Lei 942/82 Bairro dos Remédios 7,16
6 77-02  Hebrain Hallak/Engelbert Schreiler 7,16
6 78  Espólio de Laurindo Félix da Silva – Lei 970/92 11,93

6 79  
Benedito Marciano Bueno – Glebas A-B-C-D-E-F-G-H-I-J-K 
Desmembraemnto conforme Proc.1.829/81 de 07/08/1981

7,16

6 80  Cândido Gomes Pedroso – Lei 941/82 - Terra Preta 9,55

6 81  
Arthur Andrade Filho e outro Willian Contieri Cervenka e outro - Dec. 
1.441/82 – Bairro Rio Abaixo

11,93

6 82-01  José Gonçalves Baia - Lei 941/82 – Bairro Terra Preta - Proc.1.573/83 11,93
6 82.02  José Pereira – Proc. 258/83 - Lei 941//82 11,93

ATOS
OFICIAIS
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6 82-03  Loteamento Industrial Rivo Pamplona 11,93
6 83  Antônio Ozório Mendes Silva – Lei 939/82 9,55
6 84  José Francisco dos Santos e/ou 7,16

6 85  
Anives Barbosa de Freitas e outros - Bº da Mantiqueira A/T.68.287,00 m² - 
Lei 977/82

7,16

6 86-01  
Ivonete André Lima e outra Bº Terra Preta A/T.3.445,00 Lei 941/82 - 
Proc.4.075/82

7,16

6 86-02  
Manuel Crosoletto - Caetano Pereira de Carvalho A/T 20.162,00 m² - Lei 
941/82 

4,77

6 86  Marconi Edson S. Rodrigues e outros - Bº Terra Preta Proc. 1.956/83 4,77
6 87  Sítio Artur 9,55
6 88  Rosa Moraes Machado – Bairro Vila Machado 16,70
6 89  Parque Suiço Gleba 3 – Esp. Johann Georg Willi 4,77
6 90  Jardim Vaneza 47,73
6 91  Valdomiro Antonio Pereira e outros - Lei 941/82 11,93
6 92  Jardim Nipon 35,81
6 93  Altos da Cantareira - Secção 5 - Roberto Catena 7,16
6 94  Sebastião Paulo da Silva 9,55
6 95  Silvio Garcia Romera 9,55
6 96  Miguele Petri - Proc.1.860/83 A/T. 4.683,50 m² 23,86

6 97  

Prefeitura Municipal de Mairiporã – Bº Terra Preta ( Carta de Adjudicação 
passada P.M.M, extraída dos autos de desapropriação, que a mesma move 
contra José Rodrigues Salgado - Feito nº 389/74 aos 19/10/83 - 06970101 
A/T 3.989,00 m2 - Proc. 372I/83- 06970201 A/T 6.527,00 m2 - Proc. 
373I/83 - 06970301 A/T 12.051,00 m2 - Proc. 374/83 - Felício A. Bueno 
06970401 - Proc. 315I/85 - 316I/85

9,55

6 98  Parque Aclimação 7,16
6 99  Espólio de Simeão Antônio da Silva 11,93
7 1  Sítio Morro da Primavera 14,32
7 2  Parque Vale dos Pinheiros - Proc. 3.311/79 16,70
7 3  Jardim Boa Vista - Proc. 509/80 7,16
7 4  Chácara de Recreio Beraldes 7,16
7 5  Monttecasa Empr. Constr. Incorp. Ltda EPP 23,86
7 5  Condomínio Residencial Colina 23,86
7 6  Kaname Matsura e ou - Bairro Barreiro 4,77
7 7  Jardim Aidê 16,78
7 8  José Efi gênio da Silva - Área anexa Jd. Sandra II 4,77
7 9  Espólio de José da Silva Lopes e ou - Bairro Jundiazinho 4,77
7 10  Residencial Pierre 29,34
7 11  Maria da Penha Marcondes da Silva 4,77
7 12  Residencial Morada do Sol 35,82
7 13  Manoel de Santana e outros - B. Canjica 4,77
7 14  Maria Helena R. Neublum - B. Roseira 4,77
7 15  Agostinho Soares dos Santos (B. Santa Inês) 4,77
7

16  Adelvo Bernartt - 387.200,00 m2 – Bairro Jundiaizinho - Lei 2617/2006. 4,77

7 17  Sidney Estacio – B. Luiz Fagundes – Processo 10061/2013. 4,77
7 18  Kaspart Participações Ltda – B. Luiz Fagundes – Processo 10064/2013 4,77
7 19  Maria Tanaka Uenojo – B. Canjica – Processo 12967/2013 4,77
7 20  Vem Viver Terra Preta 4,77
7 21  Francisco Antônio da Silva (Tempo Consultoria de Imóveis S/C LTDA. 4,77
7 22  Jardim Paulista 47,73
7 23  Antônio Amâncio de Godói - Bairro Olho D’ Água 7,16
7 24  Hakuji Yokomizo – Bº Terra Preta - Zona Urbana - Proc. 422/85 11,93
7 25  Cobrascal Cia. Brasileira de Cal 9,55
7 26  Jardim dos Pássaros 7,16

7 27  
Roque Pereira da Conceição Alvará de Desmembramento - expedido em 
30/12/78

35,81

7 28  Teruo Shimura e outro 7,16

7 29  
Mitra Diocesana de Bragança Paulista - A/T. 2.088,00 m² - Bairro Roseira - 
Lei 1.162/85

9,55

7 30  
Mitra Diocesana de Bragança Paulista - A/T.1.855,00 m² Bairro Ponte Alta 
- Lei 1.161/85

7,16

7 31  Mitra Diocesana de Bragança Paulista ( Associação Rec. Desp. Leste ) 11,93

7 32  
Espólio de Augustinho Antônio da Silva – Bairro das Palmeiras A/T 
23.140,00 M2 - Lei 1.148 de 06/09/85 - Proc. Adm. 1932/85

9,55

7 33  Anfrava Emprendimentos Imobiliários Ltda - Bairro Corumbá 11,93
7 34  Espólio de Ricarda de Almeida Barbosa e outros 7,16
7 35  Aldeia de Mairiporã 9,55
7 36  Estância Santa Rita – Bairro Terra Preta 11,93
7 37-01-01  César Ades – Bairro Jundiaizinho 7,16
7 37-02-01  Área A2 = 25.800,00 m² 7,16
7 38  Juventino Pereira Beraldes e outros Bairro Mato Dentro 4,77
7 39  Espólio de Benedito Antônio da Silva – Bº Terra Preta 11,93
7 40  Norberto Barbosa e outros – Bairro Vila Machado 11,93
7 41-01  Maria da Glória Carvalho - Bairro Capuavinha 9,55
7 41-02  José Vilar Garcia – Bairro Capuavinha 9,55
7 42  Joaquim Aparecido dos Santos - área de 3.086,00 m2 7,16
7 43  Carolina Eugênia de Jesus e outros - área 71.250,00 m² - Bairro Caceia 7,16
7 44  José Gomes Pedroso e outros - área 71.038,95 m² - Bairro Terra Preta 16,73
7 45  Charles Meli 19,09
7 46  Igreja Matriz Cristã Pentecostal da Biblia do Brasil 9,55
7 47  Roberto Ernani Neves – Bairro Rio Abaixo 11,93
7 48  Antônio Augusto da Silva Cravo e/ou – Bairro Saboó 4,77
7 49  Dario de Albuquerque Passarella - área 121.544,69 m² 7,16
7 50  Dario de Albuquerque Passarella - área 177.710,00 m² 7,16
7 51  Alzira Pedroso e outros - área 124.708,81 m² 7,16
7 52  Íris Fagundes e outros 9,55
7 53  Diva Ap. P. Rondina/Aparecida N. P. Araújo- P. 2062/93 19,09
7 54  João Manuel Lopes - Bairro Mato Dentro 11,93
7 55  Parque Industrial II - Bairro Terra Preta 11,93

7 56  Farmagrícola S/A Imp. e Exp. - Bairro Terra Preta 9,55
7 57  Indústria de Máquinas Profama Ltda - Bairro Terra Preta 9,55
7 58  Osato Ajinomoto Alimentos S/A – Bairro T. Preta 47,73
7 59  Materp. Madereira - Terra Preta Ltda 47,73
7 60  Cipema Supr. p/ Com. Ltda – Bairro Terra Preta 9,55
7 61  Metalúrgica Brisa - Bairro Terra Preta 9,55
7 62  Antônio A. Maciel (Galzintec) Bairro Corumbá 9,55
7 63  Joaquim M. Gonzales (Therbrec) Bairro Corumbá 9,55
7 64  Shirochi Itami (Progome) Bairro Terra Preta 9,55
7 65  Ivo Roman – Bairro Corumbá 9,55
7 66  Vilson Antônio Mafessoni – Bairro Terra Preta 7,16
7 67  Congregação Cristã no Brasil - Bairro Terra Preta 11,93
7 68  Seiki Ueti – Bairro Jundiaizinho 4,77
7 69  Renato P. de Camargo – Bairro Terra Preta 23,86
7 70  Arnaldo P. Bueno – Bairro Terra Preta 11,93
7 71  Prefeitura Mun. Mairiporã - B. Terra Preta - GL. B e D-N. 155/82 9,55
7 72  Nair Pereira Bueno - Bairro Terra Preta 11,93
7 73  Natura Empreendimentos S/C Ltda 11,93
7 74  Soc. Conde de Ind. Ltda. (Jardim América) 47,73
7 75  Roque Perroto e outros – Bairro Terra Preta 23,86
7 76  Antônio F. do Prado e outros – Bairro Roseira 23,86
7 77  Aparecida Navarro Rodrigues - 37.750,00 m² 4,77
7 78  Helga Heidi Sophie Pessoa e ou - Sítio Boa Esperança 4,77
7 79  Kazuo Yokomizo - Bairro Terra Preta 4,77
7 80  Joel Batista – Jundiazinho- Proc. 81012/2013 11,93
7 81  Estância Santa Maria 4,77
7 82  Marvics Empreendimentos Participações Ltda 4,77
7 83  Gladstone Freire Junior – B. Terra Preta 4,77
7 84  Yoshimi Ishii – Bairro Corumbá 4,77
7 85  Big Five Administração e Participação Ltda 4,77
7 86  Jardim Brisa de Atibaia 4,77
7 87  Sime Engenharia Construtora Ltda EPP 4,77

10 01 a 99  Sítios de Recreio (Lei Compl. nº 132/1993) 7,16
- -  Áreas industriais não especifi cadas 9,55
- -  Outras áreas não especifi cadas 4,77

11 01  Vila São José 4,77
11 02  Sitio Cachoeira 4,77
11 03  Sitio Generosa 4,77
11 04  Bairro Apolinário 4,77
11 05   Santa Clara 4,77
11 06  Vila Arnoni 4,77
11 07  Sitio Santa Luzia 4,77
11 08  Bairro caraguata 4,77
11 09  Marisol 4,77
11 10  Sitio Matias 4,77
11 11  Sitio Pica Pau 4,77
11 12  Jardim Brilha 4,77
11 14  Bairro Rio Acima 4,77
11 15  Bairro Capoavinha 4,77
11 16  Sitio da Mata 4,77
11 17  Bairro Rio Acima 4,77
11 18  Sitio da Coelha 4,77

DECRETO Nº 8.656, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018

Ficam atualizados os valores constantes nos itens 1,2 e 3 do § 1º do art. 5º da Lei nº 3.701, de 22 de setembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA,  no uso das atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Ficam atualizados os valores constantes nos itens, 1, 2 e 3 do §1º do art. 5º da Lei nº 3.701, de 22 de setembro de 2017, conforme variação da 
UFM/M, a serem aplicados a partir de 1º de janeiro de 2019, que passam a ser os seguintes:

1. RESIDÊNCIA
a) até 75 m²  R$             409,73 
b) acima de 75 m² até150 m²  R$             458,90 
c) acima de 150 m² até 225 m²  R$             513,97 
d) acima de 225 m² até 300 m²  R$             575,65 
e) acima de 300 m² até 375 m²  R$             644,72 
f) acima de 375 m² até 400 m²  R$             722,09 
g) acima de  400 m²  até 475 m²  R$             808,74 
h) acima de  475 m²  R$             905,79 

2. COMERCIAL\INDUSTRIAL\PRESTADOR DE SERVIÇO
a) até 50 m²  R$             702,45 
b) acima de 50 m² até 150 m²  R$             807,81 
c) acima de 150 m² até 250  m²  R$             928,98 
d) acima de 250 m² até 350  m²  R$         1.068,33 
e) acima de 350 m² até 450  m²  R$         1.228,58 
f) acima de 450 m² até 550  m²  R$         1.474,30 
g) acima de 550 m² até 650  m²  R$         1.842,87 
h) acima de 650 m²  R$         2.487,88 

3. TERRENOS VAGOS
a) até 300 m²  R$             234,10 
b) acima de 300 m² até 500 m²  R$             257,51 
c) acima de 500 m² até 700 m²  R$             283,26 
d) acima de 700 m² até 900 m²  R$             311,58 
e) acima de 900 m² até 1200 m²  R$             342,74 
f) acima de 1200 m² até 1400 m²  R$             377,01 
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g) acima de 1400 m² até 1600 m²  R$             414,72 
h) acima de 1600 m²  R$             456,19 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Tibiriçá, em 13  de novembro de 2018

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
 Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativa

LEI Nº 3.786, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018

Dispõe sobre a alíquota de custeio e amortização do Défi cit Atuarial junto ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Mairiporã – IPREMA e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica alterado o art. 121 da Lei nº 2.513, de 3 de novembro de 2005, o qual passa a ter a seguinte redação:

“Art. 121. Ficam os poderes públicos municipais autorizados a estabelecer plano de amortização do Défi cit Atuarial do Regime Próprio de Previdência 
Social – RPPS, apurado mediante estudos atuariais realizados junto ao IPREMA, com base em 31 de dezembro de 2017, o qual fi ca fazendo parte integrante 
desta lei, através de aportes periódicos, divididos entre os órgãos empregadores, conforme apresenta:

ANO SALDO INICIAL
APORTES FINANCEIROS

SALDO FINAL
TOTAL PREFEITURA CÂMARA

2018 221.393.623,35 7.493.886,10 7.041.150,20 452.735,90 226.733.721,48
2019 226.733.721,48 8.325.708,58 7.813.817,16 511.891,42 231.512.493,68
2020 231.512.493,68 9.395.170,47 8.819.280,97 575.889,50 235.444.362,59
2021 235.444.362,59 10.510.215,75 9.865.011,76 645.204,00 238.430.195,65
2022 238.430.195,65 11.585.075,75 10.902.602,85 682.472,91 240.455.827,09
2023 240.455.827,09 12.654.353,92 11.942.852,82 711.501,10 241.469.561,56
2024 241.469.561,56 13.733.714,17 12.955.697,71 778.016,46 241.399.998,24
2025 241.399.998,24 14.817.548,09 13.983.446,18 834.101,91 240.177.397,16
2026 240.177.397,16 15.921.863,18 15.021.176,34 900.686,85 237.710.866,01
2027 237.710.866,01 16.977.811,17 16.043.433,01 934.378,16 233.977.038,13
2028 233.977.038,13 18.035.574,67 17.033.743,61 1.001.831,06 228.897.951,28
2029 228.897.951,28 19.042.754,90 18.008.234,76 1.034.520,14 222.446.508,16
2030 222.446.508,16 20.070.385,96 18.968.300,46 1.102.085,50 214.518.689,53
2031 214.518.689,53 21.107.576,37 19.937.003,38 1.170.572,99 205.015.779,96
2032 205.015.779,96 22.123.513,68 20.886.996,41 1.236.517,27 193.865.802,25
2033 193.865.802,25 23.137.758,27 21.831.185,30 1.306.572,97 180.971.726,63
2034 180.971.726,63 24.157.621,25 22.784.505,91 1.373.115,34 166.222.951,70
2035 166.222.951,70 25.210.185,73 23.765.452,38 1.444.733,35 149.473.531,93
2036 149.473.531,93 26.221.363,38 24.709.352,09 1.512.011,29 130.647.298,66
2037 130.647.298,66 27.266.694,39 25.681.579,26 1.585.115,13 109.583.440,53
2038 109.583.440,53 28.332.091,07 26.677.085,63 1.655.005,45 86.126.430,42
2039 86.126.430,42 29.447.371,73 27.723.068,10 1.724.303,64 60.079.802,21
2040 60.079.802,21 30.549.974,26 28.750.638,54 1.799.335,72 31.301.617,62
2041 31.301.617,62 31.280.570,37 29.434.684,59 1.845.885,78 0,00

Art. 2º As contribuições correspondentes às alíquotas do custo normal e suplementar relativas ao exercício de 2018 serão exigidas a partir do primeiro dia 
do mês seguinte ao da publicação desta lei.

Art. 3º Caso a reavaliação atuarial anual indique a necessidade da majoração do plano de custeio, as alíquotas de contribuição do ente poderão ser revistas 
por meio de decreto expedido pelo Poder Executivo.

Art. 4º As despesas com a execução da presente lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio Tibiriçá, 13 de novembro de 2018

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
Diretora Administrativa

RETIFICAÇÃO Nº 1 CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 07/2018

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, torna público a retifi cação 
do Edital nº 07/2018, conforme estabelecido a seguir:
NO CAPÍTULO II - DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO, ITEM 2.1. E ALÍNEA “b”, leia-se como consta e não como constou:
2.1. O candidato aprovado no Concurso Público, de que trata este Edital, será investido no Cargo se atender às seguintes exigências;
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos no ato da posse e idade máxima de 35 (trinta e cinco) anos até o dia do término das inscrições;
Permanecem inalterados os demais itens do referido edital.
E, para que ninguém possa alegar desconhecimento é expedida o presente Edital de Retifi cação.

Mairiporã, 10 de novembro de 2018
Antonio Shigueyuki Aiacyda

Prefeito Municipal de Mairiporã

TERMO DE DESISTÊNCIA
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, torna público que o(s) convocado(s) abaixo relacionado(s) é(são) considerado(s) DESISTENTE(s) da(s) 
respectiva(s) vaga(s), por não cumprir(em) o prazo legal para tomar posse no cargo.

NOME CARGO/FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO
ELISETE APARECIDA ALVES ASSISTENTE SOCIAL 5º
CLAUDIA PIRES PRADO BIBLIOTECÁRIO 1º
VANESSA DA SILVA DOS SANTOS MOTTA ESCRITURÁRIO 35º
LUCIO PRADO DOS SANTOS SILVA MOTORISTA I 8º
AGNALDO JOSE DA SILVA MOTORISTA I 10º

Mairiporã, 14 de novembro de 2018

TERMO DE DESISTÊNCIA
CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, torna público que o(s) convocado(s) abaixo relacionado(s) é(são) considerado(s) DESISTENTE(s) da(s) 
respectiva(s) vaga(s), por não cumprir(em) o prazo legal para tomar posse no cargo.

NOME CARGO/FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO

JULIANA CRISTINA SHIRAISHI INSPETOR DE ALUNOS 21º

Mairiporã, 14 de novembro de 2018

TERMO DE DESISTÊNCIA
CONCURSO PÚBLICO Nº 03/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, torna público que o(s) convocado(s) abaixo relacionado(s) é(são) considerado(s) DESISTENTE(s) da(s) 
respectiva(s) vaga(s), por não cumprir(em) o prazo legal para tomar posse no cargo.

NOME CARGO/FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO

ANGELA BARBOSA DE JESUS TECNICO DE ENFERMAGEM 17º

Mairiporã, 14 de novembro de 2018

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº. 02/2018

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MAIRIPORA, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Concurso Publico 
nº. 02/2018, no(s) cargo(s) abaixo, para comparecer(em) no Departamento de Gestão de Pessoas, sito à Alameda Tibiriçá, 415 - Centro – Mairiporã/SP, 
no período das 08h00 as 16h00, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, munidos dos documentos enumerados no edital 
supracitado.
O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência da vaga. 

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO

MAURO MASSOLI INSPETOR DE ALUNOS 22º

Mairiporã, 17 de novembro de 2018.
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA – Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2018

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MAIRIPORA, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Concurso Publico 
nº. 01/2018, no(s) cargo(s) abaixo, para comparecer(em) no Departamento de Gestão de Pessoas, sito à Alameda Tibiriçá, 415 - Centro – Mairiporã/SP, 
no período das 08h00 as 16h00, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, munidos dos documentos enumerados no edital 
supracitado.
O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência da vaga.

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO

ESTER GONÇALVES DOS SANTOS ESCRITURÁRIO 40º

EVELINA APARECIDA DE OLIVEIRA MOTORISTA I 11º

JAIR SOUZA DA SILVA MOTORISTA I 12º

Mairiporã, 17 de novembro de 2018.
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA – Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial 109/2018. Processo 11821/2018. Tipo: Menor Preço por Item. Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de consumo 
de odontologia, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. A sessão será aber ta às 09h00 do dia 30 de novembro de 2018, na 
sala de licitações da Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP, situada no térreo do Paço Municipal, na Alameda Tibiriçá, nº 374, Vila Nova, CEP 07.600-
000, Mairiporã/SP. O edital na integra poderá ser obtido a par tir do dia 19/11/2018 junto à Coordenadoria de Compras, Licitações e Contratos, ou 
pelo site www.mairipora.sp.gov.br. Maiores informações através do telefone (11) 4419-8000 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.sp.gov.br. Rodrigo 
Biagioni Furquim, Autoridade Competente.

PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 01/2018

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, CONVOCA todos os candidatos inscritos no Processo Seletivo Edital nº 01/2018, para prestarem as provas 
objetivas a serem realizadas no dia 25 de novembro de 2018, de acordo com as informações divulgadas neste edital e conforme a distribuição em ordem 
alfabética, por emprego, disponibilizada a seguir:

101 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL
Horário de Apresentação: 08h30
Horário de Fechamento dos portões: 09h00
De: ADAILZA DO NASCIMENTO SANTOS EE. ARTHUR WEINGRILL
Até: ELIZABETE LIMA DOS SANTOS RUA MARIA DAS DORES DO NASCIMENTO CHAMMA, 65 
 JARDIM FERNÃO DIAS - MAIRIPORÃ

De: ELIZABETE MARIA BATISTA SILVA E.M PROF. ARMANDO PAVANELLI
Até: VINICIUS ALVES V. DOS REIS RUA LAUDEMIRO RAMOS, 858 
 JARDIM FERNÃO DIAS - MAIRIPORÃ
102 PEB I - EDUCAÇÃO INFANTIL
Horário de Apresentação: 08h30
Horário de Fechamento dos portões: 09h00
De: ADILAINE DA SILVA CRUZ EE. ARTHUR WEINGRILL
Até: ZILDA APARECIDA VENTURA RUA MARIA DAS DORES DO NASCIMENTO CHAMMA, 65 
 JARDIM FERNÃO DIAS - MAIRIPORÃ
103 PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL
Horário de Apresentação: 13h30
Horário de Fechamento dos portões: 14h00
De: ADILAINE DA SILVA CRUZ EE. ARTHUR WEINGRILL
Até: ZILDA APARECIDA VENTURA RUA MARIA DAS DORES DO NASCIMENTO CHAMMA, 65 
 JARDIM FERNÃO DIAS - MAIRIPORÃ
104 PEB II - EDUCAÇÃO FÍSICA
Horário de Apresentação: 13h30
Horário de Fechamento dos portões: 14h00
De: ADRIANA DA SILVA ELIDIO EE. ARTHUR WEINGRILL
Até: WILLIANY DE OLIVEIRA SILVA RUA MARIA DAS DORES DO NASCIMENTO CHAMMA, 65 
 JARDIM FERNÃO DIAS - MAIRIPORÃ
105 PEB II - DEFICIÊNCIA INTELECTUAL
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   P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  M a i r i p o r ã

Ano X - Edição 760
S á b a d o ,  1 7  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 8 11 ATOS

OFICIAIS

TABELA DE REPASSE DOS RECURSOS FEDERAIS
PARTIDO POLÍTICOS/SINDICATOS - SEDE MAIRIPORÃ

Mairiporã, 07 de novembro de 2018

Repasses federais recebidos pelo Município de Mairiporã de 27 a 31 de outubro de 2018, em atendimento a determinação legal.

ESPECIFICAÇÃO ARRECADADO

cota-parte fundo de participação dos municípios R$ 1.924.429,41

deduções de receitas p/ o fundeb - fpm -R$ 384.885,88

cota-parte do imposto sobre a propriedade territor R$ 5.880,71

deduções de receitas p/ o fundeb - itr -R$ 1.176,14

saúde bucal - sb R$ 11.567,50

fns - piso de atenção básica variável - pab R$ 105.940,00

incent fi nanc para a vigilância em saúde R$ 25.544,32

TOTAL R$ 1.687.299,92

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para elevar meus votos de consideração e respeito.

ELISÂNGELA DOMINGUES BUENO
CHEFE DE GABINETE DA FAZENDA

Horário de Apresentação: 13h30
Horário de Fechamento dos portões: 14h00
De: ANDREA DE FARIA SANTOS EE. ARTHUR WEINGRILL
Até: MÔNICA FERREIRA RUA MARIA DAS DORES DO NASCIMENTO CHAMMA, 65 
 JARDIM FERNÃO DIAS - MAIRIPORÃ
A lista dos locais de realização das provas contendo nome do candidato, número da sala de prova, horário de realização da prova e demais informações 
pertinentes estão disponíveis para consulta na Internet, nos endereços eletrônicos www.institutomais.org.br e www.mairiporã.sp.gov.br.
O candidato deverá comparecer ao local de prova munido de caneta esferográfi ca de tinta azul ou preta, 30 minutos antes do horário estabelecido para 
fechamento dos portões. 
O ingresso no local das provas só será permitido ao candidato que apresentar ORIGINAL do documento de identidade.
Será automaticamente excluído do Processo Seletivo o candidato que: - apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados; 
- não apresentar documento original de identidade; - não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; - ausentar-se da sala de provas sem o 
acompanhamento do fi scal ou antes do tempo mínimo de permanência estabelecido; - for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, 
verbalmente, por escrito ou por qualquer outro meio de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada, ou utilizando-se de livros, notas, impressos 
não permitidos ou calculadoras; - for surpreendido utilizando telefone celular, gravador, receptor, pager, bip, notebook e/ou equipamento similar; - tiver o 
funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a realização das provas; - lançar mão de meios ilícitos para executar as provas; - não 
devolver o material cedido para realização das provas; - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em relação a qualquer 
dos examinadores, executores e seus auxiliares, ou autoridades presentes; - fi zer anotação de informações relativas às suas respostas fora dos meios 
permitidos; - ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as folhas de respostas; - não cumprir as instruções contidas no caderno de 
questões de provas e na folha de respostas; - utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros; e - for 
surpreendido portanto qualquer equipamento eletrônico ao utilizar o banheiro.
O candidato, ao ingressar no local de realização das provas, deverá, obrigatoriamente, manter desligado qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua 

posse, incluindo os sinais de alarme e os modos de vibração e silencioso. O aparelho celular, quando possível, deverá ter a bateria removida pelo próprio 
candidato.
Os equipamentos eletrônicos desligados serão acondicionados em invólucros lacrados específi cos para esse fi m, que serão fornecidos aos candidatos 
pelo fi scal.
O invólucro lacrado contendo os equipamentos eletrônicos desligados deverá permanecer sob a carteira do candidato até a entrega da folha de respostas 
ao fi scal, ao término da prova. O invólucro lacrado apenas poderá ser aberto pelo candidato após a saída da unidade escolar onde realizou a prova. No 
caso de descumprimento, o candidato será eliminado do Processo Seletivo.
A totalidade das Provas terá a seguinte duração de 3h (três horas).
Por razão de segurança, o candidato poderá deixar a sala de aplicação das provas objetivas, levando consigo o Caderno de Questões das Provas somente 
após decorrido o tempo mínimo de 1 (uma) hora de início das provas.
Os 02 (dois) últimos candidatos em sala a terminarem as provas somente poderão deixar o local de aplicação juntos.
O candidato que insistir em sair antes do tempo estabelecido, descumprindo o aqui disposto, deverá assinar termo de ocorrência, declarando sua desistência 
do Processo Seletivo, o que será lavrado pelo Coordenador de Aplicação, passando à condição de candidato eliminado.
O candidato após entregar todo o material correspondente à prova realizada para o Fiscal de sala, deverá, imediatamente, retirar-se da sala e do prédio onde 
estará sendo realizada esta fase, bem como não poderá utilizar os banheiros.
O candidato que desejar utilizar o banheiro antes de sair do prédio, deverá solicitar o acompanhamento de um Fiscal antes de entregar o material 
correspondente a sua prova.
O candidato deverá observar as normas e os procedimentos para realização das provas, contidos no Edital nº 01/2018 do Processo Seletivo.

Mairiporã, 15 de novembro de 2018
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA

Prefeito

A Prefeitura, por meio do 
Departamento de Cultura, 
realizará a primeira edição 
do Mairiporã Music Fest e 

a etapa � nal do Brazil Music Con-
test. O evento ocorrerá nos dias 23, 
24 e 25 de novembro, no Espaço de 
Eventos Paulo Amaury Serralvo.

Na sexta, 23, a partir das 18h, o 
evento será aberto com a recepção 
das corporações no Simpósio Re-
ceptivo Marching Concepts, e show 
da banda CP Antaris (Legião Urbana 
Cover) em seguida.

No sábado, 24, das 15h às 18h, 
será a vez do Campeonato de Ban-
das de Marcha e Show “Brazil Mu-
sic Contest: Marching Band Con-
test”. E para finalizar o dia, a partir 
das 19h, show do Egypcio da Ban-
da Tihuana. 

No domingo, 25, a partir das 9h, 
o vale da música receberá a Para-
da Festiva de Bandas de Marcha, 
que será realizada na Praça da Ma-
triz. A tarde, às 14h, começa com a 
Batalha de Percussão e Campeo-
nato de Bandas de Marcha e Show. 
Em seguida, show da Banda Ralé 
(Charlie Brown Jr. Cover) para � na-
lizar o evento. 

Durante toda festa, food trucks 
estarão estacionados no espaço de 
eventos para servir a população, 
além de um parque de diversões e 
artesanatos.

Prefeitura realiza 1ª edição 
do Mairiporã Music Fest

Banda Ralé (Charlie Brown Jr. Cover) se apresenta no domingo, 25
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